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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 348/2017. 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária do Centro Educacional Senador 
Jutahy Borges de Magalhães, a Srª. Milza de Almeida Santos da Silva, CPF nº 
015.091.005-39;  

 
Art. 2° - Fica retroagido os efeitos deste Decreto à 01 de setembro de 2017. 

 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 27 de novembro de 2017. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

80779A92317EE3FE798C599C83529E8F
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 349/2017. 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
  
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Srª. Edivana Salvador Santos, CPF nº. 025.257.485-06;  

 
Art. 2° - Fica retroagido os efeitos deste Decreto à 01 de setembro de 2017. 

  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 27 de novembro de 2017. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

80779A92317EE3FE798C599C83529E8F
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 350/2017. 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 
. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Unidade Básica no PSF 1, a Srª. 
Eliana de Jesus Serra, CPF nº. 727.372.395-91;  

 
Art. 2° - Fica retroagido os efeitos deste Decreto à 01 de setembro de 2017. 

  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 27 de novembro de 2017. 

 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

80779A92317EE3FE798C599C83529E8F
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 351/2017. 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice – Diretora do Centro Educacional 
Desembargadora Dra. Silvia Carneiro dos Santos Zariff, a Srª. Adriana da Silva 
Gomes Santos, CPF nº. 029.664.055-70; 

  

Art. 2° - Fica retroagido os efeitos deste Decreto à 01 de setembro de 2017. 

 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 27 de novembro de 2017. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

80779A92317EE3FE798C599C83529E8F
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 352/2017. 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Diretor de Divisão da Secretaria Municipal 
de Ordem Pública, o Sr. Jucelito Silva de Sousa, CPF nº 155.012.128-62;  

 
Art. 2° - Fica retroagido os efeitos deste Decreto à 01 de setembro de 2017. 

 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 27 de novembro de 2017. 

 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

80779A92317EE3FE798C599C83529E8F
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 
 

DECRETO Nº 353/2017. 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. Patrícia Santana da Silva, CPF nº 005.894.565-20; 
 
Art. 2° - Fica retroagido os efeitos deste Decreto à 01 de setembro de 2017. 

 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 27 de novembro de 2017. 

 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

80779A92317EE3FE798C599C83529E8F
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 354/2017, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 
 

EXONERA A SERVIDORA EFETIVA        
MUNICIPAL, POR   MOTIVO     DE 
APOSENTADORIA, A SRA.  ADELAIDE 
CARLOS DE BRITO ARAÚJO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais, em conformidade com o art.81, inciso VII, e art. 174 
da Lei Municipal nº 295/95, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis e, 

 
 

DECRETA:   
 

Art. 1º- Exonerar, a servidora por motivo de aposentadoria a Sra. Adelaide Carlos 
de Brito Araújo- matrícula nº.000006, ocupante do cargo efetivo de Professora 
Licenciada, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Fica retroagido os efeitos deste Decreto à  01 outubro de 2017. 

 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 27 de novembro de 2017. 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

80779A92317EE3FE798C599C83529E8F
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